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Parágrafo único, Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades dc operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas  no Âmbito dos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Art. 52 0 inciso V do art. 1 2 da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"V - por infração da ordem económica  e da economia popular." (NR)

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.965-9,
de 9 de dezembro dc 1999.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Fica revogado o § 32 do art. 42 de Lei n2 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Brasília, 6 dc janeiro	 de 2000; l792 da Independência e ll22 daRepública.

"Art. 3 Além dos casos previstos na legislação vigente,  a TJLP poderá ser utilizada em
quaisquer operações realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários, nas condições
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e, no caso desse último mercado, também pela
Comissão de Valores Mobiliários." (NR)

Mt. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.966-3,
de9de dezembro dc 1999.

Mt. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Fica revogada a Lei n2 9.780, de 19 de janeiro de 1999.

Brasília, 6 dc iankirO de 2000; 179 da Independência e 1122 da República.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias 	MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.967-3, DE 6 DE JANEIRO DE 2000

Pedro Ma/an
Autoriza o Poder 'Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Nacional, crédito extraordinário  no valor de

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.966-4, DE 6 DE JANEIRO DE 2000	
R$ 240.000.000,00 0 para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Altera dispositivos da Le i na 9.365, de 16 de dezembro
de 1996, que institui a Taxa de Juros de Longo Prazo-	Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do	União (Lei na 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo	 extraordinário no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), para atender à
ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante,	 programação constante do Anexo I desta Medida Provisória,

Art. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -  CORNS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força  de lei:

Art. 12 Os arts. 1 9, 22 e 32 da Lei n2 9.365, de 16 de dezembro dc 1996, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1 9 A partir de 1 1 de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá
período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos seguintes parãmetros:

I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro mês  de
vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

II- prêmio de risco," (NR)

"Art. 2° A TJLP será fixada pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada até o último
dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua vigência." (NR)

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 1 e 22, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida
Provisória.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.967-2,
de 9 dc dezembro de 1999.

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,' 6 de janeiro	de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República.
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MEDIDA PROVISÓRIA N°1.968-2, DE 6 DE JANEIRO DE 2000

Altera dispositivos da Lei no 9.870, de 23 de novembro
de 1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades
escolares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição, que lhe confere  o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O art. 1 2 da Lei n°9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar acrescido dos
seguintes § 3°c 40, renumerando-se os atuais § 32 e 0 para § 5°c 69:

"§ 32 Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 12 montante proporcional à
variação de custos a titulo de pessoal e de custeio, comprovado mediante apresentação de planilha
de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no processo
didático-pedagógico.
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